
Lei Municipal nº 1.412/2007
Altera os artigos 10 e 11 da Lei Municipal nº 1366, de 02 de julho de 2007.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE - MG, ANTÔNIO ALVES DE PAULA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE LEI, DE ACORDO COM O ARTIGO 84, § 8º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art.1º - O artigo 10 da lei municipal nº 1366, de 02 de julho de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação :

“Artigo 10 - A incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional disposto nesta lei, obedecerá as normas fixadas através de legislação previdenciária específica.”

Art.2º - O artigo 11 da lei municipal nº 1366, de 02 de julho de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação :

“Artigo 11 - Fica a Prefeitura autorizada a contratar empresa idônea e legalmente constituída, observando a legislação pertinente, para emissão do Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade a que alude o artigo 6º desta lei.”

Art3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Lima Duarte-MG

14 de dezembro de 2007.

Antônio Alves de Paula

Vice-Presidente
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